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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 004t2025

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO ANIAZO\AS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de l{.i11.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Associaçpo Hospital Padre Colombo

CNPJ/CPF: 45.503.533/000'l-24 INScRTçÃo EsrADrrAL:

Foru: (92) 99329-4853 Fax:

R-EcrsrRo No IPAAM: 1Ô16.290í PRocESso Ns: 5g31t2022-75

ArrvrDADE: Tratàmento de Esgoto Sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Oneldes Martins, n" 3515, São Jose Operário
Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de uma estaçáo de tratamento de esgoto - ETE
nas dependências do Hospital Padre Colombo.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo or VALTDADE ossu LrcnnÇe: 01 ANo.

{.ten ao
Esta licença é composta de 12 rcstrições €y'ou condições constantes tro versot cujo nâo
cumprimerto/âtendimGbto suj€it Íá i sua invalidaçio e/ou âs pê[rlidades previstâs em normas.
Esta licença nío comprov! nem sübstitui o docümento de propricdade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deye perinanecer na localiáçío d! âtividade c expostâ de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 26rEvãE

Rosa us tavo rcanç0 el l()r

www.tpaam.am.gov.br
twitler.c:om/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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ENDEREÇo pARA (:oRREspoxoÊxcrl: Rua Oneldes Martins, n" 3515, São José
Operário, Parintins-AM.

Diretor Presidente

gÊbinete@ipaam.am.gov.bÍ

Fc,ne:(gz\ 2'123-6721 t 21234731
Av. Mario YpiÍange, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'OO4/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conformo art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com.base nas informações constantes no
processo n". 593112022-7 5.

4. 'Ioda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viiLlida apenas pua a localização, atitidade e finalidade constante na
m-esma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licençá não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a supressão da vegetação e intervenção em Area de

Preservaçào Permanente - APP, sem prévia Autorização do IPAAM
8. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as noÍrnas

NBR's 12.235/92 e 11.174190 da ABNT.
9. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natüeza gerados no empreendimento

. 
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividadei

i0. Apresentar no pr.tzo de 90 dias projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de

Tratamento de Esgotos Hidro sanitiirios (parte gráfica e escrita) em conformidade com
a Lei 1.192 de 31 de dezembro de 2007, acompanhado de cronograma fisico de
execução.

1 1. Cumprir na integra o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil -
PGRCC. conforme a RESoLUÇÃo CoNAMA N" 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações.
12. Apresentar a este IPAAM, ao final da obra. o relatório fotográfico informando sobre o

seu encerramento ambientalmente adequ*lo em conjunto dos certificados de

destinação final dos residuos gerados.


